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Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os membros do Colegiado 

do Curso, às 16:00 horas, de modo remoto, através da Plataforma Google Meet, com fundamento no 

artigo 2º do Decreto 10.416, de 7 de julho de 2020. Presentes na Reunião os(as) seguintes 

Professores(as), que compõem o Colegiado do Curso: Andreza Franco, David Fernandes, Fabiano 

Aquino, Francisco Alves, Hamilton Ferraz, Heron Abdon, Jorge Flores, Paulo Brasil Dill e Saulo 

Bichara. Ausentes, justificadamente, o Prof. Camilo Carneiro, em férias oficiais. A representação 

discente ausente, embora devidamente convidada. Passou-se à análise dos pontos da presente reunião:  

1) Análise do ato ad referendum sobre o Cadastramento de Vagas para o concurso de Transferência 

Facultativa, Reingresso por Concurso Público, Mudança de Curso e Mudança de Localidade 

(TRM) – 2023. Na modalidade mudança de Curso foi fixado o critério das grandes áreas do 

CAPES conforme permissivo previsto no art. 11, III da RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 559, de 

24 de novembro de 2021. Na modalidade transferência facultativa foram definidos os requisitos: 

mesmo curso de origem e carga horária mínima de 300 horas cursadas; na modalidade reingresso 

por concurso foi definido o requisito o curso de origem integrar o grupo IV; na modalidade 

mudança de curso foram definidos como requisitos: o curso de origem integrar o grupo IV e a 

carga horária mínima de 300 horas cursadas e na modalidade mudança de localidade foi definido 

o requisito: carga horária mínima de 300 horas cursadas. Nesse sentido, as vagas forma 

distribuídas da seguinte maneira: 

 

O Colegiado do Curso, por unanimidade, aprova o ato ad referendum, confirmando  a 

distribuição das vagas e os requisitos definidos. 

2) Análise e deliberação sobre o recurso do aluno Alan Rodrigues Verlangieri, matrícula 

118084024, interposto contra a decisão da Coordenação que indeferiu o pedido, intempestivo, 

de inscrição na disciplina TCCII. A Professora Andreza Franco e o Professor Paulo Brasil Dill 

destacaram a excepcionalidade do caso do aluno, por se tratar de concluinte. O Colegiado do 

Curso, por unanimidade, DEFERE o recurso do aluno para admitir a inscrição na disciplina 
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TCC II. 

3) Análise e deliberação sobre o requerimento de reingresso sem concurso do 

interessado WALECKSON BARBOSA CHAVES, egresso do Curso: ARQUIVOLOGIA, 

Processo SEI n. 23069.188187/2022-99. O Colegiado do Curso, por unanimidade, DEFERE 

o pedido de reingresso sem concurso. 

4) Análise e deliberação sobre o requerimento de reingresso sem concurso do interessado FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, egresso do Curso: SEGURANÇA PÚBLICA E SOCIAL, Processo 

SEI n. 23069.187838/2022-23. O Colegiado do Curso, por unanimidade, DEFERE o pedido 

de reingresso sem concurso. 

5) Análise e deliberação sobre o requerimento de reingresso sem concurso da interessada ANA 

CAROLINE SANTOS BASTOS, egressa do Curso: SEGURANÇA PÚBLICA, Processo 

SEI n. 23069.188160/2022-04. O Colegiado do Curso, por unanimidade, DEFERE o pedido 

de reingresso sem concurso. 

6) Ratificação da proposta de incorporação curricular das atividades de extensão, nos termos 

aprovados na Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Direito UFF/Macaé, realizada em 

07/06/2022, em que o ajuste curricular consistirá, para fins de cumprimento da Resolução 

CEPEx/UFF nº 567, de 24 de novembro de 2021, na destinação de 370 horas, correspondentes 

a 10% da carga horária total do currículo vigente, ocorrendo da seguinte maneira: 

a) Extinção das disciplinas Laboratório de Prática Cível, Laboratório de Prática das Famílias, 

Laboratório de Prática Penal e Laboratório de Prática Trabalhista, cuja carga horária total é de 

120 horas; 

b) Aproveitamento da carga horária das disciplinas optativas, que totaliza 210 horas; 

c) Redução da carga horária das atividades complementares de 250 horas para 210 horas; 

d) A carga horária total obtida de 370 horas, será, integralmente, destinada para a realização de 

atividades extensionistas por meio da criação de seis disciplinas optativas, com caráter 

extensionista, cuja denominação será Extensão Curricular I, Extensão Curricular II, 

Extensão Curricular III, Extensão Curricular IV, Extensão Curricular V e Extensão 

Curricular VI,  

e) Cada disciplina terá a carga horária de 60 horas, sem prerrequisitos entre elas e ofertadas a 

partir do 2º período do currículo do Curso de Direito, totalizando uma carga horária de 360 

horas; 

f) Sem prejuízo da realização de outras atividades complementares de extensão (ACE) a serem 

realizadas pelos discentes, tais como, projetos, programas, ações, cursos, que tenham as 

características extensionistas regradas na citada Resolução. 

g) Criação de código para lançamento de atividades complementares de extensão, devendo o aluno 

cumprir, minimamente, 10 (dez) horas para a integralização de 370 horas.  

h) Registre-se que as atividades complementares de extensão serão obtidas livremente pelos(as) 



alunos(as), mediante comprovação na secretaria da Coordenação de Curso. Caberá à 

Coordenação de Curso realizar a avaliação sobre a adequação da atividade como atividade de 

extensão e observando a Resolução a ser criada pelo Colegiado do Curso conforme previsto no 

art. 14 §3º da Resolução CEPEx/UFF n. 567/2021. 

i) Aprovação dos planos de atividades das disciplinas Extensão Curricular I, Extensão Curricular 

II, Extensão Curricular III, Extensão Curricular IV, Extensão Curricular V e Extensão 

Curricular VI.  

O Colegiado do Curso, por unanimidade, ratifica a aprovação, integral da proposta 

constante do  item 6. 

7) Análise e deliberação sobre os ajustes nas disciplinas do curso objetivando promover a 

adequação à RESOLUÇÃO MEC/CNE/CES Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 (Institui 

as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito e dá outras 

providências). De acordo com a proposta apresentada pelo Núcleo Docente Estruturante, e 

registrado na RE de 28/11/2022, as alterações são as seguintes: 

7.1) Alteração da nomenclatura da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso I 

(MDI00210) e Trabalho de Conclusão de Curso II (MDI00219) para Trabalho de 

Curso I e Trabalho de Curso II. Fica registrada a indicação das equivalências entre as 

disciplinas. O Colegiado do Curso, por unanimidade, aprovou a alteração 

proposta. 

7.2) Alteração da nomenclatura da disciplina optativa Direito Digital (MDI00262), 

passando a se chamar LETRAMENTO E DIREITO DIGITAL. Ainda sobre a 

disciplina, propõe-se a adequação da ementa para passar a abordar os seguintes tópicos 

“Direito Digital: conceito, histórico e perspectivas. Efeitos da tecnologia da informação 

na sociedade contemporânea, suas repercussões legais, sociais e econômicas. 

Instrumentos normativos regulatórios e o tratamento da prevenção/reparação dos danos 

às pessoas e ao mercado. Políticas de inovação tecnológica no Brasil. Letramento 

Digital e as práticas remotas mediadas por tecnologia da informação. Crimes 

eletrônicos. Ética e educação digital. O Estado eletrônico e o futuro do direito digital.”. 

Fica registrada a indicação de equivalência entre as disciplinas. O Colegiado do Curso, 

por unanimidade, aprovou a alteração proposta. 

7.3) Alteração da nomenclatura da disciplina DIREITO AMBIENTAL E 

DESENVOLVIMENTO (MDI00244), para abarcar o conteúdo de Direito Portuário. Nesse 

sentido, a disciplina teria a denominação alterada para DIREITO AMBIENTAL, 

DESENVOLVIMENTO E PORTUÁRIO. Ainda sobre a disciplina, propõe-se a 

adequação da ementa para passar a abordar os seguintes tópicos “Aspectos 

socioeconômicos e históricos do desenvolvimento. Meio ambiente e seus aspectos 

legais e constitucionais. Principais instrumentos de proteção internacional do meio 



ambiente e desenvolvimento. Desenvolvimento sustentável. Princípios de direito 

ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. Licenciamento Ambiental: Princípios, 

procedimentos licenças de empreendimentos e atividades potencial e lesivas ao meio 

ambiente. Responsabilidade por dano ambiental. Espaços Territoriais Especialmente 

Protegidos. Recursos Hídricos. Recursos Florestais. Mineração. Grandes projetos de 

desenvolvimento: Aspectos jurídicos e regulação energética e portuária.”. O Colegiado 

do Curso, por unanimidade, aprovou a alteração proposta. 

8) Análise  e deliberação sobre a inativação de disciplinas optativas do atual elenco existente. De 

acordo com a proposta apresentada pelo Núcleo Docente Estruturante, e registrado na RE de 

28/11/2022, propõe-se inativar, no currículo 84.01.002 as seguintes disciplinas: 

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA 

MDI00236 NOVAS TENDÊNCIAS DO DIREITO CIVIL 

MDI00147 CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE I 

MDI00278 CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE II 

MDI00085 DIREITO AERONÁUTICO 

MDI00255 DIREITO AMBIENTAL II 

MDI00233 DIREITO MUNICIPAL I 

MDI00075 DIREITO PENAL INTERNACIONAL 

MDI00227 DIREITO PENAL INTERNACIONAL I 

MDI00235 ESTUDOS SOBRE SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

MDI00238 EXECUÇÃO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS TRABALHISTAS 

MDI00115 JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

MDI00289 JURISDIÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MDI00261 METODOLOGIA DA PESQUISA NA HISTÓRIA DO DIREITO 

MDI00281 NOVAS TENDÊNCIAS DO DIREITO CIVIL 

MDI00248 OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS 

MDI00259 OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS 

MDI00273 ORATÓRIA 

MDI00266 PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO 

MDI00282 PROCESSO LEGISLATIVO 

MDI00041 PROPRIEDADE IMATERIAL 

MDI00249 PROPRIEDADE IMATERIAL I 

MDI00124 RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO 

MDI00237 RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO 

MDI00247 REGISTROS PÚBLICOS I 

MDI00283 TÓPICOS DE LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 



MDI00253 TÓPICOS EM FILOSOFIA CONTEMPORÂNEA 

MDI00251 TÓPICOS EM FILOSOFIA CONTEMPORÂNEA III 

 

O Colegiado do Curso, por unanimidade, aprovou a inativação das disciplinas optativas 

elencadas, em relação ao currículo 84.01.002. 

 

9) Considerando a criação de um novo currículo, por força da incorporação curricular da extensão 

universitária, propõe-se a exclusão das seguintes disciplinas optativas: 

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA 

MDI00236 NOVAS TENDÊNCIAS DO DIREITO CIVIL 

MDI00147 CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE I 

MDI00278 CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE II 

MDI00085 DIREITO AERONÁUTICO 

MDI00255 DIREITO AMBIENTAL II 

MDI00233 DIREITO MUNICIPAL I 

MDI00075 DIREITO PENAL INTERNACIONAL 

MDI00227 DIREITO PENAL INTERNACIONAL I 

MDI00235 ESTUDOS SOBRE SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

MDI00238 EXECUÇÃO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS TRABALHISTAS 

MDI00115 JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

MDI00289 JURISDIÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MDI00261 METODOLOGIA DA PESQUISA NA HISTÓRIA DO DIREITO 

MDI00281 NOVAS TENDÊNCIAS DO DIREITO CIVIL 

MDI00248 OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS 

MDI00259 OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS 

MDI00273 ORATÓRIA 

MDI00266 PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO 

MDI00282 PROCESSO LEGISLATIVO 

MDI00041 PROPRIEDADE IMATERIAL 

MDI00249 PROPRIEDADE IMATERIAL I 

MDI00124 RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO 

MDI00237 RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO 

MDI00247 REGISTROS PÚBLICOS I 

MDI00283 TÓPICOS DE LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

MDI00253 TÓPICOS EM FILOSOFIA CONTEMPORÂNEA 

MDI00251 TÓPICOS EM FILOSOFIA CONTEMPORÂNEA III 

 



O Colegiado do Curso, por unanimidade, aprovou a exclusão das disciplinas optativas 

elencadas, em relação ao currículo a ser criado por força da incorporação curricular das 

atividades de extensão. 

10) Informes sobre o processo de atualização do Projeto Pedagógico do Curso. 

 

Nada mais havendo a deliberar e não havendo registros por parte de nenhum dos presentes, encerrou-

se a presente reunião ordinária às 17:01h. Acrescentou-se que os membros do Colegiado do Curso 

presentes na reunião deverão assinar a presente ata que estará disponível na Secretaria de Alunos. 

 

 
Fabiano Gosi de Aquino – SIAPE nº 3009655 

Coordenador do Curso de Graduação em Direito em Macaé 

 

 

Francisco de Assis Aguiar Alves – SIAPE n.º 2957703 

Vice-coordenador do Curso de Graduação em Direito em Macaé 

 

 

              Camilo Plaisant Carneiro – SIAPE nº 3061905 

Chefe do Departamento de Direito de Macaé 

 

 

       Andreza Aparecida Franco Camara – SIAPE nº 1802275 

Subchefe do Departamento de Direito de Macaé - Docente titular 

 

 

        Hamilton Gonçalves Ferraz - SIAPE nº  1411976 

Coordenador do CAJUFF 

 

 

Carlos Victor Nascimento dos Santos – SIAPE n.º 1228125 

Vice-coordenador do CAJUFF 

 

 

David Augusto Fernandes - SIAPE nº 1211036 

Docente titular 

 

 



Heron Abdon Souza– SIAPE nº 1046508 

Docente titular 

 

 

        Jorge Luiz Lourenço das Flores– SIAPE nº 1774654 

              Docente titular 

 

 

Paulo Brasil Dill Soares – SIAPE nº 1765397 

Docente titular 

 

 

Saulo Mendonça Bichara– SIAPE nº 1949734 

Docente titular 

 

 

                                          Fabianne Manhães Maciel – SIAPE nº 1996785 

Docente suplente 

 

 

José Antônio Callegari – SIAPE nº 3195049 

Docente suplente 

 

 

Lúcia Souza D’Aquino – SIAPE: 1210281 

Docente suplente 

 

 

        Priscila Petereit de Paola Gonçalves– SIAPE nº 2295037 

                                         Docente suplente 

 

 

                           Wilton Bisi Leonel – SIAPE nº 1776116  

                 Docente suplente 
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